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PROJETO DE LEI Nº 015/2003 

 

“Denomina o Posto de Saúde do Bairro Santa Terezinha”  

     

A Câmara Municipal de Lajinha por seus Vereadores aprovou a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Denominar-se-á Posto de Saúde “LEONTINA SENHORINHA DE 

BARROS” a unidade de atendimento do Programa Saúde da Família-PSF Centro 

localizada no Bairro Santa Terezinha. 

 

 Art. 2º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a confeccionar placas 

identificativas.  

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

 

Plenário Ver. Rev. Orlando Sathler, 12 de Junho do ano 2003.  

 

 

 

Ver. TARCÍSIO FONSECA DOS SANTOS 
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Biografia 

 

 

 

      Leontina Senhorinha de Barros, nasceu em Lajinha, no dia 20 de janeiro de 

1920. 

      Casou-se com Francisco Custódio de Barros, também nascido em lajinha. 

      Tiveram dois filhos: Jairo Francisco de Barros e Maria da Penha Barros.  

D.Leontina, foi uma mulher forte, alegre, dedicada, que sempre deu bons 

exemplos aos seus filhos e netos.  

Faleceu no dia 1º de janeiro de 2001, nesta cidade.   
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LEI Nº 1109/2003 

 

“Denomina o Posto de Saúde do Bairro Santa Terezinha”  

     

A Câmara Municipal de Lajinha por seus Vereadores aprovou a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Denominar-se-á Posto de Saúde “LEONTINA SENHORINHA DE 

BARROS” a unidade de atendimento do Programa Saúde da Família-PSF Centro 

localizada no Bairro Santa Terezinha. 

 

 Art. 2º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a confeccionar placas 

identificativas.  

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE JUNHO DO 

ANO DOIS MIL E TRES. (18-06-2003) 

 

 

 

Ver. FLÁVIO ANTÔNIO DE MORAIS  

                         Presidente  

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 25-06-2003, conforme cópia arquivada em 

pasta própria.  

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At.Legislativo 
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